
Terceiro Aditivo ao Contrato de Compra e
Venda de Energia Elétrica CNO-P N2002 205-
1 celebrado entre Campos Novos Energia S.A
- ENERCAN e Companhia Paulista de Força e
Luz -CPFL, em 18 de outubro de 2002.

Pelo presente instrumento, a Campos Novos Energia SÃ. - ENERCAN, com sede na rua
Tenente Silveira, 225 - 10° andar, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina,
inscrita no CNPJIMF sob o n° 03.356.967/0001-07, titular da concessão de uso de bem
público para implantação da UHE Campos Novos, sob regime de produtor independente, nos
termos do Contrato de Concessão de Geração n° 43/2000 - ANEEL, datado de 29 de maio de
2000, doravante denominada simplesmente VENDEDORA, neste ato representada na forma
do seu Estatuto Social, e a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, com sede na
Rodovia Campinas Mogi-Mirim, km 2,5, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJIMF sob o n° 33.050.196/0001-88, doravante denominada simplesmente
COMPRADORA, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social, sendo as duas
Empresas em conjunto doravante referidas simplesmente PARTES,

CONSIDERANDO:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

que a VENDEDORA, autorizada pelo Contrato de Concessão n° 43/2000- -
ANEEL, de 29 de maio de 2000, está implantando a Usina Hidrelétrica Campos
Novos, com 880 MW de potência instalada;
que a VENDEDORA e a COMPRADORA fIrmaram em 18 de outubro de 2002
um instrumento de Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica, doravante
denominado CONTRATO, tendo como objeto a energia elétrica da UHE Campos
Novos, que foi aditado em 24 de setembro de 2003 e posteriormente em 21 de
julho de 2004;
que a operação comercial da UHE Campos Novos tem seu início programado para
01 de fevereiro de 2006, a partir de quando a VENDEDORA passará a fornecer à
COMPRADORA a energia contratada no instrumento referido em (ii);
que a COMPRADORA concorda em antecipar o pagamento de parte de energia
contratada e a COMPRADORA concorda em receber este pagamento
antecipadamente;
que a VENDEDORA obteve anuência da ANEEL para operação regulada no
presente instrumento;

resolvem efetuar este terceiro aditivo ao Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica
CNO-P N2002 205-1, doravante denominado simplesmente TERCEIRO ADITNO, na
forma a seguir estipulada.

CLAÚSULA Ia - Por conta da energia contratada a ser fornecida, a COMPRADORA
antecipará à VENDEDORA, de acordo com a Tabela I, após a autorização da ANEEL, o
pagamento do valor de R$ 17.946.530,58 (dezessete milhões, novecentos e quarenta e k.eis
mil, quinhentos e trinta reais e cinqüenta e oito centavos) correspondente, nesta da
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157.398,093 MWh, que em suas datas próprias conforme Tabela n, corresponderá a somatória
de 203.763,911 MWh:

Parágrafo Primeiro - O valor especificado nesta Cláusula consritui-se em parcela da operação
autorizada pela ANEEL.

Parágrafo Segundo - As PARTES poderão, de comum acordo, até o valor fixado no caput
desta Cláusula, ajustar os valores, com os respectivos montantes, e o cronograma de
transferência dos recursos, através de instrumentos próprios, que passarão a integrar este
TERCEIRO ADITNO.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de ocorrerem alterações nos valores antecipados, conforme
previsto no Parágrafo Segundo da Cláusula Primeira, que serviu de base para antecipação, as
PARTES, automaticamente, ajustarão as quantidades de MWh correspondentes.

CLÁUSULA 23 - Por ocasião do início do fornecimento da energia elétrica, a VENDEDORA
emitirá as faturas mensais, calculando-se normalmente o valor do pagamento mensal (PM) de
acordo com o previsto na cláusula 7.2 do CONTRATO.

CLÁUSULA 33 - A VENDEDORA, quando da emissão das faturas mensais referentes aos meses
de suprimento indicado na Tabela ll, dará à COMPRADORA a mais plena, geral e irrevogável
quitação, em cada um dos meses, na quantidade em MWh indicada na tabela abaixo referente ao
pagamento antecipado, ficando esta inteiramente desonerada da obrigação prevista na cláusula 83 e
Sub-cláusulas do CONTRATO, por força da presente antecipação de pagamento.
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Tabela I

Mês R$ MWh

14/0utubro/2005 4.061.400,54 35.620,071

14/Novembro/2005 7.202.911,21 63.172,349

14/Dezembro/2005 4.165.539,01 36.533,407

14/Janeiro/2006 2.516.679,82 22.072,266

Total 17.946.530,58 157.398,093

Tabela fi

Mês de Suprimento MWh

Dezembro 2006 46.132,133

Janeiro 2007 81.815,535

Fevereiro 2007 47.276,548

Março 2007 28.562,913

Total 203.787,129



Parágrafo Primeiro - A VENDEDORA, igualmente, quando da emissão das faturas dos meses de
suprimento de dezembro de 2006, janeiro, fevereiro, março de 2007, dará à COMPRADORA a
mais plena, geral e irrevogável quitação do valor correspondente de cada mês de suprimento,
resultado da quantidade indicadas na Tabela TI multiplicado pelo Preço da Energia Contratada
vigente, como compensação pela antecipação dos recursos de que trata a Cláusula Primeira

Parágrafo Segundo - Ainda que a VENDEDORA, por qualquer razão, deixe de outorgar quitação
expressa à COMPRADORA, esta não poderá ser demandada, nem judicialmente, nem
extrajudicialmente, referente ao valor e quantidade correspondente, previsto no parágrafo primeiro
da Cláusula Terceira.

CLÁUSULA 4a - Com exceção das alterações decorrentes do presente TERCEIRO ADITNO,
todas as cláusulas e condições estabelecidas no CONTRATO, e nos dois aditivos anteriores,
permanecem inteiramenteválidas e eficazes.

CLÁUSULA sa - As PARTES se obrigam mutuamente a praticar todos e quaisquer atos que sejam
ou se tomem necessários ao exercício dos respectivos deveres estabelecidos neste TERCEIRO
ADITNO.

E, por estarem assim justas e contratadas, as PARTES firmam o presente instrumento em 3 (três)
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Campinas, O 3 OUT.2005
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